
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 18/2023 – REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal, bem como pela Lei Regimental desta Casa Legislativa,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  Art. 1°. NOMEAR, A Sr. r. JOSINALDO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA,  portadora  do  CPF  nº  118.454.604-56,  do  cargo  de
Ouvidor.
 
Art. 2º - A presente portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos à 03 de abril de 2023, revogando-se toda e qualquer
disposição em contrário.
 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
Galinhos, 03 de abril de 2023.
 
 
 
 
ANDRÉ WALLACE PINTO CAVALCANTE
Presidente da Câmara Municipal
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